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2 — A CE deve, no prazo de 10 dias a contar da data do apuramento, 
requerer ao ministério responsável pela área da tutela o registo da elei-
ção dos membros da Comissão de Trabalhadores e das subcomissões 
de trabalhadores, juntando cópias certificadas das listas concorrentes, 
bem como das atas da CE e das mesas de voto, acompanhadas do registo 
dos votantes.

3 — A Comissão de Trabalhadores e as subcomissões de tra-
balhadores só podem iniciar as respetivas atividades depois da 
publicação dos estatutos e dos resultados da eleição no Diário 
da República.

Artigo 71.º

Recursos para impugnação da eleição

1 — Qualquer trabalhador com o direito a voto tem direito de impug-
nar a eleição, com fundamento em violação da lei ou destes estatutos.

2 — O recurso, devidamente fundamentado, é dirigido por escrito ao 
plenário, que aprecia e delibera.

3 — O disposto no número anterior não prejudica o direito de qualquer 
trabalhador com direito a voto impugnar a eleição, com os fundamentos 
indicados no n.º 1, perante o representante do Ministério Público da 
área da sede do IVDP.

4 — O requerimento previsto no n.º 3 é escrito, devidamente funda-
mentado e acompanhado das provas disponíveis e pode ser apresentado 
no prazo máximo de 15 dias a contar da publicidade dos resultados da 
eleição.

5 — O trabalhador impugnante pode intentar diretamente a ação em 
tribunal, se o representante do Ministério Público o não fizer no prazo 
de 60 dias a contar da receção do requerimento referido no número 
anterior.

6 — Das deliberações da CE cabe recurso para o plenário se, por 
violação destes estatutos e da lei, elas tiverem influência no resultado 
da eleição.

7 — Só a propositura da ação pelo representante do Ministério Público 
suspende a eficácia do ato impugnado.

Artigo 72.º

Destituição da CT

1 — A CT pode ser destituída a todo o tempo por deliberação dos 
trabalhadores do IVDP.

2 — Para a deliberação de destituição exige -se a maioria de dois 
terços dos votantes.

3 — A votação é convocada pela CT a requerimento de, pelo menos, 
20 % ou 100 trabalhadores do IVDP.

4 — Os requerentes podem convocar diretamente a votação, nos 
termos da lei, se a CT o não fizer no prazo máximo de 15 dias a contar 
da data da receção do requerimento.

5 — O requerimento previsto no n.º 3 e a convocatória devem conter 
a indicação sucinta dos fundamentos invocados.

6 — A deliberação é precedida de discussão em plenário.
7 — No mais, aplicam -se à deliberação, com as adaptações necessá-

rias, as regras referentes à eleição da CT.

Artigo 73.º

Património

Em caso da extinção da Comissão de Trabalhadores, o seu património, 
se o houver, será entregue, pela seguinte ordem de procedência:

a) Caso a CT integre outra estrutura representativa dos trabalha-
dores cuja existência se mantenha, o património será entregue a essa 
estrutura;

b) Caso não se verifique a situação prevista na alínea anterior, o 
património será entregue a uma instituição de beneficência, pela CT 
em exercício.

Outras deliberações por voto secreto

Artigo 74.º

Alteração dos estatutos

Às deliberações para alteração destes estatutos aplicam -se, com as 
necessárias adaptações, as regras do capítulo «Regulamento Eleitoral 
para a CT».

 Declaração de retificação n.º 421/2012
Por ter saído com inexatidão a alteração aos estatutos da Comissão de 

Trabalhadores da Câmara Municipal do Porto no Diário da República, 
2.ª série, n.º 45, de 2 de março de 2012, parte J3, torna -se pública a 
seguinte retificação:

Onde se lê:

«Artigo 16.º
Extraordinárias

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Quando as reuniões extraordinárias requeridas pelos tra-

balhadores nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 12.º destes 
estatutos não se realizarem por não estarem presentes os dois terços 
necessários dos seus subscritores, os trabalhadores que assinaram 
o pedido de convocação perdem o direito de convocar nova AG 
extraordinária antes de decorridos seis meses sobre a data da reu-
nião não realizada.»

deve ler -se:

«Artigo 16.º
Extraordinárias

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Quando as reuniões extraordinárias requeridas pelos tra-

balhadores nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 12.º destes 
estatutos não se realizarem por não estarem presentes os dois terços 
necessários dos seus subscritores, os trabalhadores que assinaram 
o pedido de convocação perdem o direito de convocar nova AG 
extraordinária antes de decorridos seis meses sobre a data da reu-
nião não realizada.

3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Onde se lê:

«B — Comissão de Trabalhadores

Artigo 63.º
Rejeição

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Falta, ou irregularidade dos elementos instrutórios referidos no 

ponto 2 do artigo 61.º

§ Único. A Comissão Eleitoral passará declaração assinada sobre 
o motivo da rejeição.»

deve ler -se:

«B — Comissão de Trabalhadores

Artigo 63.º
Rejeição

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Falta ou irregularidade dos elementos instrutórios referidos no 

n.º 2 do artigo 61.º

§ único. A comissão eleitoral passará declaração assinada sobre o 
motivo da rejeição.»
13 de março de 2012. — A Diretora -Geral, Carolina Ferra.

205871986 

Artigo 75.º
Outras deliberações por voto secreto

As regras constantes do capítulo «Regulamento eleitoral para a CT» 
aplicam -se, com as necessárias adaptações, a quaisquer outras delibe-
rações que devam ser tomadas por voto secreto.

Registado em 2 de março de 2012, nos termos da alínea a) do n.º 5 
do artigo 228.º, do Regulamento anexo à Lei n.º 59/2008, de 11 de 
setembro, sob o n.º 4/2012, a fls. 3 do Livro n.º 1.

13 de março de 2012. — A Diretora -Geral, Carolina Maria Gomes 
Ferra.

205872228 




